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O Plano de Prevenção dos Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas, PPR-

ClC, da lnspeção Regional de Educação, lRE, visa contribuir para a prevenção do

risco de Corrupção e lnfrações Conexas, considerando os princípios a que devem

obedecer as entidades públicas, designadamente a prossecução do interesse pú-

blico, igualdade, proporc¡onalidade, transparência, imparcialidade, boa-fé e boa ad-

ministração.

O fenómeno da corrupção constitui uma clara violação dos princípios refe-

renciados. Neste sentido, o Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), emitiu uma

recomendação (n.o 112009)1, para elaboração, pelos órgãos dirigentes máximos das

entidades gestoras de dinheiros, valores ou patrimónios públicos, seja qualfor a sua

natureza, de um plano contendo um conjunto de elementos previamente definidos.

Por outro lado, estabeleceu linhas orientadoras para o processo de monitorização e

acompanhamento dos planos elaborados, com vista à sua dinamização, atualização

e uniformização.

Decorrente das Recomendações do CPC n.os 112009, de 1 de julho de 2009,

112010, de 7 de abril e 312015, de 1 de julho2, surgiu a necessidade de elaboração

do PPRCIC da IRE e do aperfeiçoamento dos planos até então existentes.

Uma das tendências mais vincadas no decurso das últimas décadas na Ad-

ministração Pública Regional é, sem dúvida, a "abertura" à participação dos cida-

dãos, o que se traduz, designadamente, na necessidade de garantir de forma efetiva

o direito à informação dos administrados. Com efeito, exige-se hoje, não só que a

Administração prossiga a realização do interesse público, tomando as decisões mais

adequadas e eficientes para a realização harmónica dos interesses envolvidos, mas

que o faça de forma clara, transparente, para que tais decisões possam ser sindicá-

veis pelos cidadãos.

A Constituição da República Portuguesa garante, no seu artigo 268.0 3, o

direito que assiste a todos os cidadãos de "serem informados pela Administração,

t https://www.ama.gov.pt/.../Recomendacao_n1_2009.../90d38536-53d6-4e9a-b4a5-c0
2 www. c pc. tco ntas. pt/re co m e n d a co e s. h tm I
t https://d re. plco n stitu icao-da-re pu bl ica-po rtu g u esa
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sempre que o requeiram, sobre o andamento dos processos em que sejam direta-

mente interessados, bem como o de conhecer as resoluções definitivas que sobre

eles forem tomadas" e ainda "o direito de acesso aos arquivos e registos administra-

tivos, sem prejuízo do disposto na lei em matérias relativas à segurança interna e

externa, à investigação criminal e à intimidade das pessoas.", deveras um desígnio

de cidadania e simultaneamente um instrumento de modernização dos serviços pú-

blicos.

Por conseguinte, a prevenção de risco de corrupção e infrações conexas

como atividade de caráter transversal, revela-se como requisito essencial ao funcio-

namento das organizações e dos Estados de Direito Democrático, pelo processo de

análise metódica e propositura de medidas que possam obstaculizar eventuais com-

portamentos desviantes dos riscos inerentes às atividades de prossecução das atri-

buições e competências das instituições públicas, na defesa e proteção de cada in-

terveniente e na salvaguarda do interesse coletivo, pelo que é fundamental nas rela-

ções que se estabelecem entre os cidadãos e a Administração para o seu normal

funcionamento.

Nesta sequência, o controlo interno apresenta-se como salvaguarda da reti-

dão da tomada de decisões, uma vez que previne e deteta situações, entre outras,

de risco de corrupção e infrações conexas, sendo neste contexto elaborado PPRCIC

da lRE.

Tivemos em conta as recomendações do relatório do PPRCIC de 2018 e do

Plano de Atividades para este ano civil, a saber:

. lmplementar o manual de procedimentos em todas as atividades da lRE, com ex-

ceção da atividade disciplinar, cujo manualjá está a implementado desde o ano tran-

sato;

. Continuar a promover formação com vista a uma ainda maior sensibilização de

todos os colaboradores para a necessidade de reduzir o risco de práticas de corrup-

ção e conflitos de interesses, sendo de realçar a necessidade de sensibilização, en-

tre todos os trabalhadores da lRE, do conteúdo do novo despacho que regulamenta

os procedimentos de inspeção da lRE, designadamente o Despacho no 6912018, de

2 de fevereiro;

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas - 2019R9
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' Continuar a fomentar encontros regulares dos trabalhadores da IRE por forma a

que se apurem, cada vez com mais precisão, os fatores internos e externos que

possam, eventualmente, condicionar a ação da organização, isto é, que se caraterize

o ambiente da IRE identificando-se os pontos fortes e as oportunidades que se an-

teveem e que poderão potenciar a sua atuação, contribuindo-se, assim, para neutra-

lizar os pontos fracos e as ameaças, precondições para uma cada vez maior minimí-

zação de riscos, para o cabal cumprimento da missão a que a IRE está obrigada,

para a assunção cadavez mais intrínseca dos valores que a norteiam, imbuídos do

dever de garantir a qualidade da educação das crianças e do ensino dos alunos do

sistema educativo regional, numa perspetiva de educação para todos, de direitos

humanos e de inclusão;

' Continuar a fazer corresponder as atividades do PPRCIC 2O1g com o plano de

atividades do respetivo ano civil;

' Continuar a reforçar a divulgação do PPRCIC, assim como do presente Relatório.

A IRE encontra-se estruturada de acordo com o previsto no Decreto Regu-

lamentar Regional n.o 2012015/M, de 11 de novembro4, que aprovou a Orgânica da

Secretaria Regional da Educação e do Gabinete do Secretário Regional, alterado
pelos Decretos Regulamentares Regionais nos 9120171M, de 21 de agosto e
312018iM, de 2 de fevereiro e pela Portaria Conjunta dos Secretários Regionais das

Finanças e da Administração Pública e da Educação n.o 368t2015, de 16 de dezem-

bro, alterada pelas Portarias nos 53/2017, de 22 de fevereiro e 7312018, de 5 de

março que aprovaram a estrutura nuclear e definiram as atribuições e competências

das respetivas unidades orgânicas, dos serviços da administração direta que funcio-

nam na direta dependência do Secretário Regional de Educação.

a http://data.dre. pVel i/decregulreg/20 1201 51 1 1 I 1 1 I ml d re/pUhtml

2. ESTRUTURAORGANICA
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A sua estrutura apresenta-se pelo organograma abaixo representadol

Direçäo de Serviços
lnspetivos

lnspetores

A IRE é dirigida por um diretor, coadjuvado por um diretor de serviços.

O diretor exerce as competências que lhe estão acometidas legalmente e as

que lhe foram delegadas.

O diretor de serviços exerce as competências que lhe foram delegadas pelo

diretor, devendo este identificar quem o substitui nas suas faltas e impedimentos.

- O diretor da lre - Jorge Manuel da Silva Morgado

- O diretor de serviços lnspetivos - João Manuel Almeida Estanqueiro

Em março de 2019 existem na lRE, em efetividade de funções 23 funcioná-

rios/trabalhadores, 1 dirigente de direção superior e 1 dirigente em cargo de direção

intermédia, conforme quadro infra.

)

Diretor

Assessoria
Técnica

Serviço
Administrativo

2.1. TDENTTFTCAçÃO DOS RESPONSAVEIS

2.2. RECURSOS HUMANOS
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QUADRO r- COMPOSTçÃO DOS REGURSOS HUMANOS DA tRE

TOTAL A EXERCER FUNçOES NA
IRE

ASSISTENTE OPERACIONAL

ASSISTENTES TÉCNICOS

COORDENADOR

TÉCNICo SUPERIoR

PROFESSORES REOU ISITADOS

INSPETORES

DIRETOR DE SERVICOS

DIRETOR

RECURSOS HUMANOS

25

1

2

1

1

7

11

1

1

N.o

A IRE é o serviço da Secretaria Regional de Educação, dependente do Se-

cretário Regional de Educação, a quem incumbe o exercício da tutela inspetiva dos

estabelecimentos de educação e ensino, bem como dos serviços dependentes da

Secretaria Regional de Educação (SRE), nomeadamente através de ações de avali-

ação, auditoria, verificação e apoio técnico na salvaguarda do serviço público de

educação.

Tem como principal missão da sua ação a escola como organização educa-

tiva, assume como prioritária a qualidade da educação das crianças e do ensino dos

adultos, numa perspetiva de educação para todos, de direitos humanos e de inclu-

São.

Exerce a sua atividade em articulação com:

- Os estabelecimentos de educação e do ensino das redes pública e privada;

- Os centros de formação contínua de professores;

- Os órgãos e serviços da Secretaria Regional de Educação.

2.3. M|SSÃO
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2.4V¡SAO

A Visão da IRE tem como princípio orientador garant¡r a qualidade da edu-

cação das crianças e do ens¡no dos alunos, numa perspet¡va de educação para to-

dos, de direitos humanos e de inclusão.

A prossecução da visão da lRE, pauta-se pelos seguintes valores comuns

'/ - O respeito pelas pessoas;

'/ - A melhoria da organização;

,/ - A centralidade da escola como organização educativa;

,/ - O interesse público.

São atribuições e competências da IRE:

çoamento e a melhoria do funcionamento do Sistema Educativo Regional (SER)

e da qualidade dos estabelecimentos de educação e de ensino, numa perspetiva

de promoção do sucesso escolar dos alunos, de alteração da cultura de retenção,

de promoção do espírito crítico e da assunção do compromisso ético de transfor-

mação da realidade socioeducativa;

organizacional e desenvolvimento das escolas;

mento do SER, por forma a promover a qualidade pedagógica e organizacional

dos estabelecimentos de educação e ensino;

cas de educação e de formação;

2.5VALORES

2.6. ATRIBUI E COMPETÊI,¡CIRS

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e ln f rações Conexas - 2019 R7
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como das recomendações e orientações transmitidas em anteriores ações inspe-

tivas;

do exercício da sua atívidade ou que lhe sejam remetidos para o efeito, conforme
previsto na legislação em vigor;

que foram autorizados a funcionar;

disciplinar, nos termos definidos nos estatutos do pessoaldocente e não docente;

e a gestão administrativa e financeira dos serviços e organismos da SRE, de

acordo com as orientações e políticas delineadas e apreciar a legalidade dos res-

petivos atos;

em geral e pela comunidade educativa em particular, procedendo às diligências

necessárias;

Hodiernamente, o compromisso étíco decorrente do serviço público que se

pretende implementar no Sistema Educativo Regional está cada vez mais interligado

não só com o desempenho da organização, mas também com o quadro de valores,

princípios e regras de condutas adotados por aqueles que o compõem. O compro-

misso étÍco e a responsabilidade social emergem como um modo de resposta às

exigências de maior transparência e de maior informação, face às pretensões formu-

ladas pelas partes interessadas.

A IRE reconhece como crucial para um crescimento e sucesso continuados

o incremento da confíança nos restantes serviços da SRE e, nos estabelecimentos

3. COMPROMTSSO Ér¡CO

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas - 2019 RB
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de educação e ensino públicos e privados, outras entidades colaboradoras, designa-

damente a nível nacional com a lnspeção Geral de Educação e Ciência (IGEC)5 e

parceiros como a tnspeção Regional de Educação dos Açores (IREA), ass¡m como

a nível internacional com a The Standing lnternacional Conference of lnspectorate

(SlCl)6, com quem estabeleçe relações e desenvolve as suas atividades.

A IRE na prossecução das suas atribuições e competências nos termos da

lei ou regulamento atua com integridade, honestidade e respeito pelas pessoas, de-

signadamente:

um equilíbrio entre as vidas profissional, familiar e de tempos livres, em part¡cular

e dos trabalhadores das escolas e dos departamentos da SRE, em geral;

signadamente em razão da raça, sexo, religião ou idade, nos termos dos norma-

tivos legais;

giene e saúde no trabalho, aos trabalhadores da sua organização;

mente através do incentivo à frequência de programas de formação dos trabalha-

dores da sua organização, numa perspetiva articulada com os demais departa-

mentos da SRE e com os estabelecimentos de educação e ensino;

subjacente aos objetivos pessoais acordados e na contribuição de cada um para

a prossecução do Plano de Atividades da IRE e seus objetivos estratégicos;

simplificação e inovação de procedimentos na IRE;

alidade, respeitando os superiores hierárquicos, todas as regras e princípios da

lei, na prossecução do interesse público.

5 www.ige.min-edu.pt
6 www fes.eu

3.1. REGRAS DE BOA CONDUTA ÉTICN
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No âmbito da cultura de responsabilidade devem os dirigentes, inspetores,

técnicos superiores, assistentes técnicos e operacionais, demais colaboradores e

parceiros, proceder de acordo com os seguíntes padrões de comportamento ético:

constantes do Código do Procedimento Administrativo (CPA)7, designa-

damente os de integridade, honestidade e profissionalismo;

tanciados na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP)8;

limites das responsabilidades que lhes estão cometidas;

direitos dos outros e pela ausência de assédio ou discriminação;

lhorarem as suas capacidades profissionais;

cumprimento dos seus objetivos, sem benefícios pessoais e proceder de forma a

proteger a sua integridade, bem como assegurar a conservação do seu patrimó-

nio, quer se trate de ativos, instalações, equipamentos ou outros bens;

terceiros, não podendo revelar ou utilizar informações sobre factos ou elementos

respeitantes às intervenções inspetivas e ação disciplinar ou às relações com os

seus colaboradores e parceiros, cujo conhecimento lhes advenha do exercício

das suas funções ou da prestação dos seus serviços.

7 http://data.dre.pUeli/de c-leil 412O1 5lO1 lO7 lpl drelpUhtml
t http://data.dre. pUeli/leil 351 201 4l plcons/201 708 1 6/pUhtm I
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3.2. CULTURA DE RESPONSABILIDADE
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3.3. CONFLITOS DE INTERESSES

, ,,)

Considera-se que existe conflito de interesses sempre que um dirigente ou

trabalhador a exercer funções públicas tenha que optar entre um ganho ou benefício

pessoal, de forma direta ou indireta, ou os interesses da lRE.

Serão considerados conflitos de interesses situações tais como:

respetiva direção ou de quaisquer sujeitos públicos da relação jurídica procedi-

mental, por parte de entidades às qua¡s se verifique situações que hajam pres-

tado serviço, há mais de três anos, a qualquer dos sujeitos privados participantes

na relação jurídica procedimental;

mento dos seus deveres, nomeadamente a acumulação de funções públicas e

ou privadas, sem autorização;

onde desempenhe funções, efetue relações comerciais, frequente ou colaborem

familiares do lnspetor.

O princípio orientador de todo o trabalhador que exerce funções públicas e

comum a todas as previsões legais, deve ser o de não existirem quaisquer vantagens

indevidas ou mesmo a mera promessa destas para assumir um determinado com-

portamento, seja ele lícito ou ilícito, por ação ou omissão, por se tratar de crime de

corrupção.

Em termos gerais, corrupção consiste no uso ilegal (ou socialmente imoral),

por parte dos titulares de cargos públicos e dos funcionários públicos ou equipara-

dos, do poder político, administrativo, judicial e financeiro que detêm, com o objetivo

de transferir valores financeiros ou outras vantagens/benefícios indevidos para de-

terminados indivíduos ou grupos, obtendo por isso qualquer vantagem ilícita (ou so-

cialmente imoral).

4. F9RMAS DE coRRUpçÃo E TNFRAçoEs coNEXAS, coMETlDos No EXERclclo DE FUN-

çoES PÚBLTCAS

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e lnfra çóes Conexas - 201 I R77
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Sob o ponto de vista criminal, é um comportamento voluntário que lesa um

bem tutelado pelo Direito, passível de pena repreensiva (prisão, multa, perda de

mandato, inelegibilidade, exclusão de atuação em mercados públicos...), aplicáveis

aos infratores através de processo judicial.

Nesta sequência, a tipificação legal do crime de corrupção e infrações cone-

xas encontra-se prevista nas disposições legais vertidas no Código Penal, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 40OlB2, de 23 de setembroe, revisto e publicado pela Lei n.o

4811995, de 15 de março10, com a última alteração dada pela Lei n.o 4412018, de g

de agosto11.

Constituem formas de corrupção e infraçöes conexas, designadamente

as seguintes:

1.Se um trabalhador que exerce funções públicas, ou por causa delas, por si ou por

interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação solicitar ou aceitar, para

siou para terceiro, vantagem patrimonialou não patrimonialque não lhe seja devida,
pratica o crime de recebimento indevido de vantagem (n.o 1 do artigo 372.o);

Se um trabalhador que exerce funções públicas, com o seu consentimento ou ratifi-

cação, der ou prometer a trabalhador, ou a terceiro por indicação ou conhecimento

daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida, no exer-

cício das suas funções ou por causa delas, pratica o crime de recebimento inde-
vido de vantagem (n.2 do artigo 3723);

2.Se um trabalhador que exerce funções públicas, por si ou por interposta pessoa,

com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro,

vantagem patrimonial ou não patrimonial ou a sua promessa, para a prática de um

qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que anteriores

àquela solicitação ou aceitação, pratica o crime de corrupção passiva para ato

lícito (n.o 1 do artigo 373.0);

e https://dre. pt/appl ication/conteudo/3 1 9744
t ohttps://data.dre. pVeli/dec-leil 481 1995 l03l 1 5/p/dre/pUhtmt
11
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3.Se qualquer pessoa que, por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento

ou ratificaçã0, der ou prometer a um trabalhador, ou a terceiro por indicação ou com

o conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial que a este seja

devida, quer para a prática de um ato lícito ou ilícito, pratica o crime de corrupção

ativa (artigo 374.");

4. Se qualquer pessoa que, por si ou interposta pessoa com o seu consentimento ou

ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não

patrimonial, ou a sua promessa para abusar da sua influência, real ou suposta, junto

de qualquer entidade pública, pratica o crime de tráfico de influências (n.o 1 do

artigo 335.o);

Se qualquer pessoa que, por si ou interposta pessoa, com o seu consentimento ou

ratificação, der ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial às pessoas

referidas no ponto anterior para o fim de obter uma qualquer decisão ilícita favorável,

pratica o crime de tráfico de influências (n.o 2 do artigo 335'");

S.Se um trabalhador que exerce funções públicas ilegitimamente se apropriar, em

proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa mÓvel ou imóvel

ou animal, públicas ou particulares, que lhe tenha sido entregue, esteja na sua posse

ou lhe seja acessível em razão das suas funções, pratica o crime de peculato (artigo

375.o);

6.Se um trabalhador que exerce funções públicas fizer uso ou permitir que outra pes-

soa faça uso, para fins alheios àqueles que se destinem, de coisa imÓvel, de veículos

ou de outras coisas móveis ou animais de valor apreciável, públicos ou particulares,

que lhe forem entregues, estiverem na sua posse ou lhe forem acessíveis em razão

das suas funções, pratica o crime de peculato de uso (n.o 1 do artigo 376.o);
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Se um trabalhador que exerce funções públicas, sem que especiais razões de

interesse público o justifiquem, der a dinheiro público destino para uso público

diferente daquele a que está legalmente afetado, pratica o cr¡me de peculato de
uso (n.o 2 do artigo 376.0);

7. Se um trabalhador que exerce funções públicas que, com intenção de obter,
para sí ou para terceiro, participação económica ilícita, lesar em negócio jurídico

os interesses patrimoniais que, no todo ou em patte, lhe cumpre, em razão da

sua função, administrar, fiscalizar, defender ou realizar, pratica o crime de parti-
cipação económ¡ca em negóc¡o (n.o 1 do artigo 377.o);

Se um trabalhador que exerce funções públicas, por qualquer forma, receber,
para si ou para terceiro, vantagem patrimonial por efeito de ato jurídico-civil rela-

tivo a interesses de que tinha, por força das suas funções, no momento do ato,

totalou parcialmente, a dísposição, administração ou fiscalização, ainda que sem

os lesar, pratica o crime de participação económica em negócio (n.o 2 do arligo
377.o);

8.Se um trabalhador que exerce funções públicas, no exercício das suas funções
ou de poderes de facto dela decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o
seu consentimento ou retificação, receber para si, para o Estado ou para terceiro,

mediante indução em erro ou aproveitamento da vítima, vantagem patrimonial

que não lhe seja devida, ou seja superior à devida, nomeadamente contríbuição,

taxa, emolumento, multa ou coima, pratica o crime de concussão (artigo 37g.o);

9.Se um trabalhador que exerce funções públicas, fora dos casos previstos nos

pontos anteriores, abusar de poderes ou violar deveres inerentes às suas fun-

ções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, benefício ilegítimo ou cau-

sar prejuízo a outra pessoa, pratica o crime de abuso de poder (artigo 3g2..);

10.Se um trabalhador que exerce funções públicas, sem estar devidamente au-

torizado, revelar segredo de que tenha tomado conhecimento ou que lhe tenha
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sido confiado no exercício das suas funções, ou cujo conhecimento lhe tenha sido

facilitado pelo cargo que exerce, com intenção de obter, para si ou para outra

pessoa, benefício, ou com a consciência de causar prejuízo ao interesse público

ou a terceiros, pratica o crime de violação do segredo por func¡onário (n.o I

do artigo 383.o).

Tendo presente as atribuições da lRE, foram identificados e caracterizados,

por área de atividade, os riscos possíveis de corrupção e infraçöes conexas.

As atividades da lRE, abaixo descriminadas foram classificadas segundo

uma escala decrescente de graduação, com o seguinte enquadramento: risco ele-

vado, risco moderado e risco reduzido.

5. S|TUAçOES DE R|SCO DE CORRUPçÃO E rNFRAçOES CONEXAS E MEDTDAS PREVENTT-

VAS DOS RISCOS

5.1. DTRETOR/D|REçÃO DE SERV|çOS

Supervisão

ATIV¡DADE

Possibilidade de
lnfluenciar inter-
venção inspetiva
em uma instituição
em detrimento de
outras.

Possibilidade de
detetar, quem te-
nha acesso no
exercício das suas
funções, informa-
ções que não de-
vam ser divulga-
das ou influenciar
no resultado das
atividades inspeti-
VAS.

RISCO IDENTIFI.
CADO

Mode-
rado

Mode-
rado

GRADUA.
çÃo Do
RISGO

Adoção de boas práticas de
transparência e visibilidade
dos processos públicos (dispo-
nibilização de informação e do-
cumentação).

Promover a formação dos
seus colaboradores, nomea-
damente no que se refere à
identificação e denúncia de si-
tuações de corrupção.

MEDTDAS DE MTNTMTZAçAO DOS
Rrscos

Diretor da
IRE/Dire-
ção de
Serviços

RESPONSA.
VEL
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5.2. ASSESSOR¡A TÉCNICA

Emissão
de parece-
res e estu-
dos

Aquisição
de bens e
serviços

ATIVIDADE

Frequência dos
mesmos técnicos
a darem parece-
res.

Selecionar os
mesmos fornece-
dores sem obser-
vância dos requisi-
tos legais.

RISCO IDENTIFI.
CADO

Reduzido

Reduzido

GRADUA.
çÃo Do
RISCO

Considerar os impedimen-
tos e incompatibilidades.

Adoção de critérios de adju-
dicação or¡entadores dos
princípios da economia, efi-
ciência e eficácia;

Consulta a pelo menos três
fornecedores;

MEDTDAS DE M¡NrMIZAçÃO
DOS.RTSCOS

Diretor da
IRE/Diretor
de Serviços

Diretor da
IRE/Diretor
de Serviços

RESPONSÁ.
VEL

5.3. SERV¡çO ADMIN TSTRAT¡VO

Arquivo e
conserva-
ção de do-
cumentos

Registo e
classifica-
ção de pro-
CESSOS E
correspon-
dência

ATIVIDADE

Extravio de docu-
mentos ou inutili-
zação dos mes-
mos por ação hu-
mana.

Erro no registo dos
processos e ar-
quivo incorreto.

Erro na classifica-
ção expedição da
correspondência.

Erro no apoio ad-
ministrativo no de-
curso do planea-
mento das ativida-
des da lRE.

RISCO IDENTIFI-
CADO

Reduzido

Reduzido

GRADUA.
çÃo Do
RISCO

Rotinas periódicas de verifi-
cação.

Segregação de funções atra-
vés da rotatividade do pes-
soal.

Supervisão e revisão dos
proced imentos adotados.

MEDTDAS DE MINTM|ZAçAO
DOS RISCOS

Diretor da
IRE/Diretor
de Serviços

Diretor da
IRE/Diretor
de Serviços

RESPONSÁ.
VEL
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s.4.INSPETORES
5.4.1. ACOMPANHAMENTO

Acompa-
nhamento

ATIV¡DADE

Não identificação
das áreas de de-
sempenho e dos
fatores que mani-
festem inviabili-
dade ou constran-
g¡mentos, não sal-
vaguardando a
qualidade dos ser-
viços prestados.

R¡SCO
CADO

IDENTIFI.

Reduzido

GRADUA.
çÃo Do
Rtsco

lmplementação do Manual
de Procedimentos da lRE.

As intervenções serem
compostas, em regra, por
equipas no mín¡mo de dois
inspetores.

Nomear equipas diferentes.
(rotatividade das equipas
inspetivas).

Acompanhamento dos pro-
cessos pelos dirigentes da
IRE.

Partilha de conhecimentos
experiências e informações
técnicas entre os inspeto-
res.

Considerar os impedimen-
tos e incompatibilidades.

MEDTDAS DE MTNIMIZAçAO
DOS RISCOS

Diretor da
IRE/ Diretor
de Serviços

RESPONSÁ.
VEL
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5,4.2. AUDITORIA

Auditoria

ATIVIDADE

Não identificação
das áreas de de-
sempenho e dos
fatores que mani-
festem inviabili-
dade ou constran-
gimentos, não sal-
vaguardando a
qualidade dos ser-
viços prestados.

IDENTIFI.Rrsco
CADO

Mode-
rado

GRADUA.
çÃo Do
R¡SCO

lmplementação do Manual de
Procedimentos da lRE.

As intervenções serem com-
postas por equípas no mí-
nimo de dois inspetores.

Nomear equipas diferentes.
(rotatividade das equipas
inspetivas).

Acompanhamento dos pro-
cessos pelos dirigentes da
IRE.

Partilha de conhecimentos
experiências e informações
técnicas entre os inspetores.

Considerar os impedimentos
e incompatibilidades

MEDTDAS DE MtNtM|ZAçÃO DOS
Rtscos

Diretor da
IRE/Diretor
de Serviços

RESPONSÁ.
VEL

)
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5.4.3. CONTROLO

Controlo

ATIVIDADE

Não identificação
de desvios, em
atividades de
controlo, no cum-
primento da lei.

RISGO ¡DENTIFI-
CADO

Moderado

GRADUAçAO
DO RTSCO

lmplementação do Ma-
nual de Procedimentos
da lRE.

Acompanhamento dos
processos pelos dirigen-
tes da lRE.

Partilha de conhecimen-
tos experiências e infor-
mações técnicas entre
os inspetores.

Considerar os impedi-
mentos e incompatibili-
dades

MED¡DAS DE MINIMIZA.
çÃo Dos R¡scos

Diretor da
IRE/Diretor de
Serviços

RESPONSÁVEL
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5.4.4. AçAO DISCtPLtNAR

Ação Dis-
ciplinar

ATIVIDADE

Possibilidade de
não cumprimento
da tramitação le-
gal.

Possibilidade de
deturpação na
avaliação e en-
quadramento dos
factos levando
propostas inade-
quadas à conside-
ração superior.

Possibilidade de
não detetar a exis-
tência de factos
prescrítos e nuli-
dades procedi-
mentais.

Possibilídade de
instrução de um
processo, no qual
outro colega da
IRE é queixoso.

IDENTIFI.Rrsco
CADO

Moderado

GRADUA.
DOçÃo

Rtsco

lmplementação do Ma-
nual de Procedimentos
em ação disciplinar.

Acompanhamento dos
processos pelos dirigen-
tes da IRE

Partilha de conhecimen-
tos experiências e infor-
mações técnícas entre os
inspetores.

Considerar os impedi-
mentos e incompatibilida-
des.

MEDTDAS DE MtNtMtZAçAO
DOS RTSCOS

Diretor da
IRE/Diretor de
Serviços

RESPONSÁVEL

)
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5.4.5. PROVEDORIA

Provedo-
ria

ATIVIDADE

Possibilidade de
desvio na anál¡se
das situações e
enquadramento
dos factos levando
propostas inade-
quadas.

Possibilidade de
instrução de um
processo, no qual
outro colega da
IRE é queixoso.

Rtsco
CADO

IDENTIFI.

Reduzido

GRADUA.
çÃo Do
RISCO

lmplementação do Ma-
nual de Procedimentos
da lRE.

Acompanhamento dos
processos pelos dirigen-
tes da lRE.

Partilha de conhecimen-
tos experiências e infor-
mações técnicas entre os
inspetores.

Considerar os impedi-
mentos e incompatibilida-
des.

MEDTDAS DE MTNTMIZAçÃO
DOS RTSCOS

Diretor da
IRE/Diretor de
Serviços

RESPONSAVEL
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5.4.6. CONTRAORDENAçÃO

Contraor-
denação

ATIVIDADE

Possibilidade de
não cumprimento
da tramitação le-
gal.

Possibilidade de
deturpação na
avaliação e en-
quadramento dos
factos levando
propostas inade-
quadas à conside-
ração superior.

Possibilidade de
não detetar a exis-
tência de factos
prescritos e nuli-
dades procedi-
mentais.

Possibilidade de
instrução de um
processo, no qual
outro colega da
IRE é queixoso.

IDENTIFI.Rrsco
CADO

Moderado

GRADUA.
çÃo Do
Rtsco

lmplementação do Ma-
nual de Procedimentos
da lRE.

Acompanhamento dos
processos pelos dirigen-
tes da IRE

Partilha de conhecimen-
tos experiências e infor-
mações técnicas entre os
inspetores.

Considerar os impedi-
mentos e incompatibilida-
des.

MEDTDAS DE MtNtMtZAçÃO
DOS RISCOS

Diretor da
IRE/D|retor de
Serviços

RESPONSÁVEL
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5,4.7. INTERCÂMBIOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS

lntercâm-
bios Naci-
onais e ln-
ternacio-
nais

ATIVIDADE

Possibilidade de
não deteção de
erros no planea-
mento, organiza-
ção e implementa-
ção dos intercâm-
bios que inviabili-
zem a sua realiza-

ção.

RISCO
CADO

IDENTIFI.

Reduzido

GRADUA.
çÃo Do
Rrsco

Acompanhamento dos
processos pelos dirigen-
tes da IRE

Partilha de conhecimen-
tos experiências e infor-
mações técnicas entre os
inspetores.

MEDTDAS DE MTNTMTZAçÃO
DOS R¡SCOS

Diretor da
IRE/Diretor de
Serviços

RESPONSAVEL

5.4.8. FORMAçÃO E GESTÃO DE CONHECIMENTO

)
Formação
e Gestão
de Conhe-
cimento

ATIVIDADE

Possibilidade de
não deteção de
erros no planea-
mento, organiza-
ção e implementa-

ção dos intercâm-
bios que inviabili-
zem a sua realiza-
ção.

R¡SCO
CADO

IDENT¡FI.

Reduzido

GRADUA-
çÃo Do
Rtsco

Acompanhamento dos
processos pelos dirigen-
tes da IRE

Partilha de conhecimen-
tos experiências e infor-
mações técnicas entre os
inspetores.

MEDTDAS DE M|NTMIZAçÃO
DOS RTSCOS

Diretor da
IRE/Diretor de
Serviços

RESPONSÁVEL
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5.4.9. ESTUDOS

Estudos

ATIVIDADE

Não identificação
e desvio de temá-
ticas nas áreas de
atribuições e com-
petências da IRE

Omissão de situa-
ções verificadas
em intervenções
anteriores.

Não cumprimento
do quadro deonto-
lógico a que estão
submetidos todos
os inspetores.

Rrsco
CADO

¡DENTIFI.

Reduzido

GRADUA-
çÃo Do
RISCO

lmplementação do Ma-
nual de Procedimentos
da lRE.

Acompanhamento dos
projetos pelos dirigentes
da lRE.

Partilha de conhecimen-
tos experiências e infor-
mações técnicas entre
os inspetores.

Considerar os impedi-
mentos e incompatibili-
dades.

MED¡DAS DE MtNtM¡ZAçAO
DOS RTSCOS

Diretor da
IRE/D|retorde
Serviços

RESPONSÁVEL

6. TMPLEMENTAçÃO, CONTROLO, MONTTORTZAçÃO E AVALTAçAO

Após a implementação do plano, o diretor da IRE e o diretor de Serviços

lnspetivos irão proceder a um adequado controlo de validação, no sentido de verificar

a conformidade factualentre as medidas do plano e a aplicação das mesmas. Assim,

devem ser criados métodos e definidos procedimentos pelas entidades identificadas,

anteriormente, que contribuam para assegurar o desenvolvimento e controlo das ati-

vidades de forma adequada e eficiente, de modo a permitir a prevenção e deteção

de situações de ilegalidade, fraude e erro, garantindo a exatidão dos registos infor-

máticos e contabilísticos e os procedimentos de controlo a utilizar para atingir os

objetivos definidos.

Na elaboração do relatório do PPRCIC de 2019 será efetuada uma avaliação

quanto qualitativa da sua implementação nos termos do quadro I onde se materializa

a taxa de cumprimento das medidas de minimização dos riscos, através de uma mé-

dia ponderada e do quadro ll relativo aos critérios de aferição das medidas de mini-

mização de risco
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Considerar os imPedimentos e incompatibilida-

des

Partilha de conhecimentos, experiências e in-

formações técnicas entre os inspetores

Acom ento dos processos Pelos diri-

gentes da IRE

lmplementação do Manual de Procedimentos

da lRE.

Considerar os

des.

e incompati

Partilha conhecimentos, e tn-

formações técnicas entre os inspetores

Acompanhamento dos Processos

gentes da lRE.

diri-

lmplementação do nual de Procedimentos

ação disciplinar, pelos dirigentes da lRE.

Considerar os impedimentos e incompatibilida-

des.

Partilha de ecimentos, experiências e in-

formações técnicas entre os inspetores.

Acompanhamento dos processos pelos diri-

gentes da lRE.

lmplementação do Manual de Proced imentos

da IRE

Considerar os impedimentos e incompatibilida-

des.

Partilha de mentos, experiências e

formações técnicas entre os inspetores

Acompanhamento dos Processos

gentes da lRE.

diri-

Nomear equipas diferentes

equipas inspetivas).

das

As ntervenções serem compostas, em regra'

por equipas no mínimo de dois inspetores

lmplementação do Manual de Procedimentos

da lRE.
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Consid erar os impedimentos e

des.

formaçÕes técnicas entre os inspetores

Partilha de conhecim entos, experiências e in-

Acompanhamento

gentes da lRE.

diri-processos

lmplementação do Man

da lRE.

de Procedimentos

formações técnicas entre os inspetores.

Partilha de conhecimentos , experiêncías e in-

Acompanhamento

tes da lRE.

dirigen-projetos

formações técnicas entre os inspetores

Partilha experiências e

dos processos pelos diri-
gentes da lRE.

imentos e incompatibilida-Considerar os imped

des.

formações técnicas entre os inspetores

e tn-Partilha de conhecimentos,

diri-Acompanhamento dos processos

gentes da IRE

da lRE.

do Manual de Procedimentos
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Quadro ll

de adjudicação nos pareceres

nos termos legais.

Verificação semestral do arquivo.

Elaboração do Manual de Procedimentos da

IRE
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Considerar os imped imentos e incomPatibilida-

des.

de conhecimentos, experiências e ln-

formações técnicas entre os inspetores

Acompanhamento dos processos Pelos diri-

gentes da lRE.

Nomear pas diferentes rotatividade das

equipas inspetivas).

As intervenções serem compostas, em regra,

por equipas no mínimo de dois inspetores

ementação do nual de

da IRE

Rotinas de

=uperyisãore 
t€visão dos procedimentos ado-

tados.

de funções através da

do pessoal.

Considerar os imPed imentos e incompatibilida-

des.

Consulta a pelo menos três fornecedores

de de adjudicaSo or¡entado-

res dos princípios da economia, eficiência e efi-

cácia.

Promover a formação dos seus

nomeadamente no que se refere à identificação

e denúncia de situaçöes de corrupção'

Adoção de boas de transparência e vi-

sibilidade dos processos públicos.

MEDIDAS DE MINIM DOS RIS.

cos

OS el

des.

Reuniões formais e informais.

Reuniões e Pareceres.

Verificar a das equipas, em sede

de acompanhamento.

Verificar as nomeações, de

inspetores por cada ação.

dois

Supervisão e revisão dos procedimentos pela

coordenadora técnica.

A e a execução são efetuadas Por

assistentes técnicos diferentes.

Considerar os ¡mped¡mentos e incom patibilida-

des.

Consulta a pelo menos três fornecedores nos

processos, independentemente do valor.

Realização efetiva de formação.

Disponibilização no site da IRE de documentos

relevantes, designadamente p plano de ativida-

des e relatório, o Plano de Prevenção de Ris-

cos de Corrupção e lnfrações Conexas e rela-

tório e, relatÓrios de intervenção.

GRITERIOS DE AFERIçAO
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erar os entos e incom

des.

formações técnicas entre os inspetores

Partilha de conhecim entos, experiências e n-

dos processos pelos diri-

gentes da lRE.

Acom

lmplem

da lRE.

entação do Manual de Procedimentos

os impedimentos e incomConsiderar

des.

entos, experiências e in-

formações técnicas entre os inspetores.

Partilha de conhecim

dos processos pelos diri-Acompanhamento

gentes da lRE.

Manual de Procedimentos

em ação disciplinar

plementação

Considerar os im pedimentos e ncompatibil

des

formações técnicas entre os inspetores.

Partilha conhecimentos , experiências e in-

dos processos pelos diri-Acompanhamento

gentes da IRE

lmplementação do Ma nual de Procedimentos

da IRE

os impedimentos e incompatibi

des

entos, experiências e in-

formações técnicas entre os inspetores.

de conhecimP

processos pelos diri-
gentes da IRE

nhamento

pas diferentes (rotatividade das

equipas inspetivas).

Nomear

serem compostas, em regra,

por equipas no mínlmo de dois inspetores

As

do Manual de Procedimentoslmplementação

da lRE.

Consid erar os impedimentos e

des.

Reuniões formais e informais.

Reuniões e pareceres

processos disciplinares nos ter-

mos do Manual de Procedimentos da IRE

Verificação dos

Consid erar os impedimentos e i

des.

e informais.Reuniões

Reuniões e pareceres

processos disciplinares nos ter-
mos do Manual de Procedimentos em ação dis-

ciplinar.

dos

Considerar os impedimentos e incomþãÎbiìidã-
des.

informais.Reuniões formais e

Reuniões e pareceres

Elaboração do

IRE,

deP da

Consid erar os impedimentos e i

des.

e informais.Reuniöes

Reuniões e pareceres.

a rotatividade das equi pas, em sede

de acompanhamento

inspetores por cada ação

as nom de dois

Elaboração

IRE,

Manual de da
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Considerar os imPedimentos e incompatibilida-

des

Partilha conhecimentos, exPeriências e

formações técnicas entre os inspetores.

projetos pelos dirigen-

tes da IRE

lmplementação do Manual

da lRE.

Procedimentos

a de conhecimentos, experiências e in-

formações técnicas entre os inspetores.

Acompanhamento dos Projetos

tes da lRE.

dirigen-

Partilha de conhecimentos, experiências e in-

formações técnicas entre os inspetores.

Acompanhamento dos processos Pelos diri-

gentes da IRE

Considerar os imPedimentos e incompatibilida-
des

ha de conhecimentos, e in-

formações técnicas entre os inspetores.

Acompanhamento dos Processos pelos diri-

gentes da lRE.

lmplementação do Manual de

da lRE.

entos

Reuniões e pareceres.

plementação do nual de Procedimentos

da lRE.

Reuniões formais e informais.

Reuniões e pareceres

Reuniões e Pareceres

Considerar os impedimentos e incompatibilida-

des.

formais e informais

Reuniões e pareceres

Verificação dos processos disciplinares nos ter-

mos do Manual de Procedimentos da lRE.
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